
 
PORTARIA Nº 173/2009/GBSES 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAUDE, no uso de suas atribuições 

legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria Nº 169/2009/GBSES, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 28/09/2009, que recompõe os membros da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Estado de Saúde, conforme abaixo: 

Onde se lê: 
Benedita Lucia Amorim Obici – Membro Efetivo 
LEIA-SE: 
BENEDITA LUZIA AMORIM OBICI – Membro Efetivo 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE 
Cuiabá-MT, 1º de outubro de 2009. 

 
  
  

 

  

  

 


